
CUMPRIMENTO  
DE PENA RESTRITIVA E  

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Trataremos a seguir a maneira correta de inserir os lançamentos de uma 
guia restritiva de direito em cumprimento concomitante com uma guia 
privativa de liberdade.  



O importante nesse tipo misto de cumprimento da pena é o de mantermos o 
controle da PPL pelo atestado de penas e o controle da PRD pela tabela 
própria, já demonstrada no material MEDIDAS ALTERNATIVAS. 

Como já sabido, o lançamento da restritiva de direito impede a formação do 
atestado de penas, o que dificulta o controle do marco temporal PREVISÃO 
DE ALCANCE-TÉRMINO DE PENA. Além de outros benefícios em que se faz 
necessário o controle do lapso temporal. 

Com a prática que demonstraremos a seguir, é possível fazer o controle de 
ambas as penas. 

Então vejamos: 

O ASSUNTO PRINCIPAL a ser lançado é o 7791- PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE 

 



No print abaixo podemos observar que o sentenciado possui 2 guias em 
execução. A 1ª guia é uma restritiva de direito (0170093-15.2014.8.13.0439), 
que está SUSPENSA, e a 2ª guia uma privativa de liberdade (0059801-
86.2014.8.13.0301).  

 

 

 O contexto dos lançamentos acima pode ser exemplificado assim: o sentenciado estava em 
cumprimento de PRD quando aportou na execução uma guia PPL. O juiz suspendeu a guia 
PRD até que o sentenciado estivesse em condição compatível com o cumprimento 
concomitante da restritiva, o que pode ser tanto no regime aberto como no livramento 
condicional. 
Até que o sentenciado esteja nessa condição, mantemos a guia PRD suspensa, para que a 
sua dosimetria não entre no cálculo dos benefícios bem como no cálculo de término de 
pena. 



Podemos observar no RESUMO DA SITUAÇÃO EXECUTÓRIA que a dosimetria 
informada é referente apenas à PPL (12 anos), pois a PRD encontra-se 
suspensa. 

 



O primeiro passo do nosso procedimento é o de lançarmos na guia PRD a 
medida imposta. Para tal, basta seguir o que já foi especificado no material 
MEDIDAS ALTERNATIVAS. 

 

 

 

 

 

 

Porém, com o lançamento da SUBSTITUTIVA o atestado de penas não informa 
mais a data de término da pena e uma possível data de previsão para o 
livramento condicional. 

 

 



Para corrigirmos isso, basta seguir o passo a passo. 

 

O segundo passo é o de lançarmos a CONVERSÃO na guia PRD, já que está é 
uma situação já definida na sentença condenatória. 

 

Para isso clicamos em NOVA PENA: 

 

 

 

 

 

 

 

 



Na tela DADOS GERAIS, preencher as informações do processo: 

 

1. TIPO DA PENA: a opção CONVERTIDA.  

2. TEMPO DE PENA: tempo da condenação. 

3. DATA DE INÍCIO: data da sentença condenatória. 

4. REGIME DE PENA: o regime na sentença condenatória. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após preenchidos os campos, SALVAR. 

 

 

 



Na tela CADASTRO DE DESMEMBRAMENTO preencher mais uma vez os dados 
do processo: 

 

 

 

 

 

 

 

Após preenchidos os campos, SALVAR. No campo TEMPO DE PENA, zerar a 
pena do sentenciado. 

 

 

 



Como já lançamos a CONVERSÃO da pena, não necessita mais lançar a 
informação de SUSPENSÃO. 

 

 

 

 

 

 

Finalizado os lançamentos temos a tela PROCESSOS CRIMINAIS com essa 
formação: 

 

 

 



No atestado de penas, temos o retorno do controle dos marcos temporais, 
considerando tão somente a dosimetria da guia PPL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



E no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS temos o controle da PRD: 

 

 

 


